
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Núcleo de Compras - SEJUS-NUCOM   

ADENDO

MODIFICADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90653/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.032891/2025-42

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição de suportes fixos e móvel
para televisores, que serão utilizados para atender as necessidades da população carcerária do Estado, a
fim de atender as necessidades da Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça de
Rondônia - GERES/SEJUS/RO.

 

Em atenção ao Despacho SEJUS-NUPRO (69551991), a Secretaria de Estado da Justiça -
SEJUS, informa que o edital sofreu as seguintes alterações, devido do Termo de Referência, visto que o
pedido de impugnação apresentado pela empresa IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA foi
acatado, o que tornou necessário a elaboração do presente Adendo Modificador do Termo de Referência
para se realizar os devidos ajustes processuais.

 

Onde se lê:

25.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

25.4.1. A qualificação técnica será exigida em conformidade o Art. 67 da Lei nº 14.133/21.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

25.4.2. Para fins de aferimento da qualificação técnica, os licitantes interessados em
participar do certame deverão apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens
similares, de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

25.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os Atestados de Capacidade
Técnica deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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a) Compatibilidade em características: o(s) atestado(s) deve(m) contemplar,
individualmente ou em soma, a entrega de materiais/produtos condizentes com o
objeto desta licitação, ou seja, de itens de consumo e permanente para atender a
aquisição de suporte de TV.

b) Compatibilidade em quantidade: o(s) atestado(s) deve(m) contemplar,
individualmente ou em soma, a entrega de materiais/produtos no período de execução,
comprove que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente o serviço ou
fornecimento, para o qual a empresa apresentará proposta para o objeto da
contratação, condizentes com os seguintes percentuais:

I - 10% do quantitativo para o Item 01;

II - 25% do quantitativo para o Item 02.

25.4.4. O atestado deverá indicar os dados da entidade emissora (razão social, CNPJ,
endereço, telefone, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além
da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade ou valor.

25.5. Justificativa para exigência da qualificação econômico financeira e atestado de
capacidade técnica:

25.5.1. A exigência de apresentação de qualificação econômico financeira atende aos
preceitos trazidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 69, § 4º da referida lei, visto que
a documentação DEVERÁ ser exigida em aquisições e contratações que ultrapassem 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme expresso abaixo:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva,
por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

[...]

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).

25.5.2. Logo, considerando o valor estimado para a presente licitação, não há possibilidade
de dispensa do referido documento.

25.5.3. No que tange a solicitação de apresentação de atestado de capacidade técnica,
informamos que para a presente licitação a Administração deve garantir que o fornecedor tenha
experiência comprovada no fornecimento dos materiais solicitados dentro das especificações exigidas
necessárias, para garantir a devida execução do contrato, bem como:

a) Qualidade e Confiabilidade: O atestado comprova que o fornecedor já forneceu
serviços similares para outros clientes, demonstrando capacidade técnica e qualidade
dos na prestação.

b) Experiência no Mercado: Exige-se o documento para verificar se o fornecedor possui
histórico de entrega e atendimento às especificações técnicas dos serviços pleiteados.

25.5.4. Dessa forma, a exigência do atestado de capacidade técnica contribui para a
seleção de fornecedores qualificados e garante maior eficiência e qualidade na prestação de serviços e
fornecimento de produto.

 

Leia-se:
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25.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

25.4.1. A qualificação técnica será exigida em conformidade o Art. 67 da Lei nº 14.133/21.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

25.4.2. Para fins de aferimento da qualificação técnica, os licitantes interessados em
participar do certame deverão apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de bens
similares, de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

25.5. Justificativa para exigência da qualificação econômico financeira:

25.5.1. A exigência de apresentação de qualificação econômico financeira atende aos
preceitos trazidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu art. 69, § 4º da referida lei, visto que
a documentação DEVERÁ ser exigida em aquisições e contratações que ultrapassem 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme expresso abaixo:

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva,
por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

[...]

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).

25.5.2. Logo, considerando o valor estimado para a presente licitação, não há possibilidade
de dispensa do referido documento.

 

Porto Velho, data e hora do sistema.

Secretário de Estado de Justiça de Rondônia

SEJUS/RO

Documento assinado eletronicamente por Nick Pullig, Chefe de Núcleo, em 27/02/2026, às 11:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Recalde, Gerente, em 27/02/2026, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA EDUARDA QUEIROZ DE ARAUJO DOS SANTOS,
Chefe de Núcleo, em 27/02/2026, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA ELILDE MENEZES DOS SANTOS, Diretor(a)
Executivo(a), em 27/02/2026, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 69561105 e o código CRC 714C719C.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0033.032891/2025-42 SEI nº 69561105
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